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DECRETO Nº 090/2021, DE 23 DE ABRIL DE 2021. 

  

SÚMULA: “Dispõe sobre o Conselho Gestor do Fundo Municipal de proteção e Defesa do 
Consumidor - FMDC instituído pela Lei nº 966/2019, e dá outras providências”.  

 

O Prefeito Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº. 

966/2019, 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - O Conselho Gestor do Fundo Municipal de proteção e Defesa do Consumidor – 

FMDC, nos termos do art. 11, parágrafo único da Lei nº 966/2019, será constituído por 07 

(sete) membros, sendo: 
 

I - o coordenador Municipal do PROCON; 

- Sidney de Oliveira Junior 
 

II - um representante do Poder Executivo Municipal; 

Titular: Kacieli Crislaine Medeiros 

Suplente: Jandira Stuchi 
 

III - um representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

Titular: José Marim Ferreira de Souza 

Suplente: Gustavo Vieira de Souza 
 

IV - um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Titular: Franklin Carlos Jacomel  

Suplente: Carolina Mendes dos Santos 
 

V - um representante da Associação Comercial; 

Titular: Marcos de Oliveira 

Suplente: Silvano José Francisco Patrão Luis 
 

VI - um representante da Secretaria Municipal de Agricultura; 

Titular: José Carlos Ribeiro 
Suplente: José Roberto Foregato 
 

VII - um representante da sociedade civil organizada. 

Titular: Dionisio Roberto Torrezan 
Suplente: Emanuel Pedro Agostinho 
 

Art. 3º - As atribuições e competências que trata este decreto, estão disciplinadas pela Lei 

Municipal   Nº. 966/2019 de 16 de dezembro de 2019. 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
 

       Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí-PR, aos 23 dias do mês abril de 

2021.  

 
 

 

 
FREONIZIO VALENTE 

Prefeito 
 

Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 23 dias do mês abril de 2021. 

 

 
 

 

JOSÉ MARIM FERREIRA DE SOUZA 

                                       Secretário de Administração e Finanças   

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Data: 23/ABRIL/2021 

Edição nº: 1032 - Pagina: 01 
 


		2021-04-23T11:04:54-0300
	JOSE MARIM FERREIRA DE SOUZA:02599339960


		2021-04-23T11:05:46-0300
	FREONIZIO VALENTE:51126443972




